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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2015 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 A UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD e 

os ÓRGÃOS PARTICIPANTES relacionados no presente edital, por meio deste(a) 

Pregoeiro(a) Adriano Cavalcante da Silva, designado(a) pela Portaria/Reitoria nº 405, 

de 12 de maio de 2015, considerando a autorização contida nos autos do processo 

administrativo UFGD nº 23005.001146/2015-12, levam ao conhecimento dos 

interessados que, na forma da Lei nº 10.520/2002, Lei 8.078/90 (CDC), 5.450/2005, 

Lei Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993, farão 

realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA: 08 de JULHO de 2015. 
HORÁRIO: 09:30 (horário de Brasília). 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
UASG: 154502 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

1. A presente licitação, do tipo menor preço por ITEM, tem como objeto a 
aquisição de EQUIPAMENTO RADIOGRÁFICO , conforme as especificações 
técnicas e de quantidades descritas no Anexo I - Termo de Referência. 

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto, 
descritas no Comprasgovernamentais, e as especificações constantes deste 
Edital, prevalecerão as últimas. 

SEÇÃO II - DA DESPESA 

2. A despesa com a execução do objeto de que trata esse edital é estimada em R$ 
94.500,00 (noventa e quatro mil e quinhentos reais), conforme o orçamento 
estimativo disposto no Termo de Referência. 
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SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e 
perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

4. O cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em 
qualquer unidade de cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da 
República, dos Ministérios, das Autarquias e das Fundações que participam do Sistema 
Integrado de Serviços Gerais - SISG, localizada nas Unidades da Federação. 

5. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao 
provedor do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 
utilização. 

6. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou à UFGD responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

7.2. empresa ou sociedade estrangeira que não funcionem no país; 

7.3. empresa suspensa de contratar com a UFGD, na forma do artigo 87, III, da 
Lei 8.666/93; 

7.4. empresa impedida de licitar ou contratar com a União, seus órgãos ou 
entidades, quando a pena for imposta com base no artigo 7º da Lei 
10.520/2002; 

7.5. empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, na formado artigo 87, IV, da Lei 8.666/93; 

7.6. empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão. 

7.7. empresa cujos sócios, dirigentes ou funcionários sejam servidores da 
UFGD. 
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7.8. empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou 
incorporação; 

7.9. empresa proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação 
por improbidade administrativa, na forma da Lei 8.429/92; 

7.10. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 
que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 
exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; e 

7.11. empresa responsável pela elaboração do projeto básico da licitação, ou da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital social com direito a voto, ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado. 

8. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos e que cumpre 
plenamente os requisitos de participação e de habilitação definidos neste Edital. 

8.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
de participação sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

SEÇÃO IV – DA PROPOSTA E DO SEU ENCAMINHAMENTO 

9. O licitante deverá encaminhar proposta (inclusive com o seu anexo, quando 
for o caso) exclusivamente por meio do sistema eletrônico, devendo fazê-lo até a data e 
horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente 
a fase de recebimento de propostas. 

9.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o 
valor por item, já considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas e 
todos os demais custos diretos ou indiretos para a execução do objeto. 

9.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do edital. 

9.2.1. O fornecedor deverá colocar no descritivo de sua 
proposta o mesmo descritivo que consta no edital, 
evitando, assim, possíveis desentendimentos quanto 
à especificação do material ou do serviço. 

9.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena 
de inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 
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noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos quatorze 
anos. 

9.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena 
de inabilitação, que a proposta apresentada foi elaborada de maneira 
independente, na forma da Instrução Normativa nº 02, de 16 de 
setembro de 2009, editada pela Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação do Ministério do Planejamento – SLTI/MPOG.  

9.5. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos 
requisitos do art. 3º da LC n.º 123/2006, para fazer jus aos benefícios 
previstos nessa lei, na forma do Decreto 6.204, de 5 de setembro de 
2007. 

9.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação, inclusive quanto ao enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, sujeitará o licitante às sanções previstas 
neste Edital e nas respectivas leis de regência. 

10. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

10.1. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa 
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse 
Edital. 

10.2. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a 
proposta anteriormente encaminhada. 

11. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

11.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

SEÇÃO V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, 
ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

13. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 



       
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  
COORDENADORIA DE COMPRAS 

DIVISÃO DE COMPRAS 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2015 – PROCESSO Nº 23005.001146/2015-12 

UFGD Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 Dourados – MS,  CEP 79.800-000 
Telefone (67) 3410-2800  /  Fax: (67) 3410-2804 / E-mail: compras@ufgd.edu.br                                 

5

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

SEÇÃO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de 
lances. 

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 
do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

18. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou 
mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema, devendo ser formulados em até 2 (duas) casas decimais 
após a vírgula. 

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela 
ofertado e registrado no sistema. 

20. Os lances que forem efetuados pelo mesmo licitante com um intervalo 
mínimo menor que 20 (vinte) segundos, bem como os lances efetuados com intervalo 
inferior a 3 (três) segundos, serão automaticamente excluídos pelo sistema 
(IN/SLTI/MPOG N° 03/2011, alterada pela IN/SLTI/MPOG N° 03/2013). 

21. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da ofertante. 

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração. 

23. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, a seu critério, lance 
cujo valor seja considerado inexequível. 

24. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 
Pregoeiro. 

25. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
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determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

SEÇÃO VIII – DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

26. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o 
sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

27. No caso de desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente 
após comunicação expressa aos participantes no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

28. Após o encerramento da etapa de lances, concedido o benefício às 
microempresas e empresas de pequeno porte, de que trata o art. 44 da LC nº 123/2006, o 
Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes. 

SEÇÃO X - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

29. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à conformidade 
com as especificações técnicas e quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação. 

29.1. Caso o critério de julgamento da licitação seja o menor preço global ou o 
menor preço por lote, o Pregoeiro também examinará a compatibilidade de 
preços em relação ao valor estimado para cada um dos itens da licitação ou 
do lote. 

29.2. Uma vez constatada, dentro da proposta de menor preço global ou de 
menor preço por lote, a existência de itens com preços superiores aos 
estimados pela Administração, a licitante deverá promover a readequação 
do respectivo item ao preço base estimado pela Administração, devendo 
fazê-lo no prazo concedido pelo Pregoeiro sob pena de desclassificação da 
proposta. 
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30. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

31. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais 
ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.  

32. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da UFGD ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 
sua decisão. 

33. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto ao 
preço, o Pregoeiro poderá solicitar da respectiva licitante o encaminhamento da 
amostra. 

34. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

SEÇÃO XI – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROS E PEQUENAS 
EMPRESAS 

35. Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada 
não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% 
(cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

35.1. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após a solicitação do Pregoeiro, 
apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em 
seu favor o objeto deste Pregão; 

35.2. não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
licitantes remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e 
cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta 
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

35.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
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35.4. o Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento 
da licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

36. Na hipótese de não haver seleção de propostas nos termos previstos na 
condição anterior, o objeto licitado será adjudicado à licitante com proposta 
originalmente mais bem classificada se, após a negociação, houver compatibilidade de 
preço com o valor estimado para a contratação e esta for considerada habilitada e 
preencher as demais exigências e condições previstas nesse edital.  

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA 

37. Durante a fase de julgamento das propostas o Pregoeiro e Equipe de Apoio 
poderão solicitar às licitantes, visando uma análise mais precisa do 
material/equipamento ofertado, o envio de “folders”, encartes, folhetos técnicos ou 
catálogos dos produtos ofertados, de forma que se possam verificar as suas 
especificações técnicas e/ou características, permitindo a consistente avaliação dos 
produtos (permitindo verificar se o produto ofertado atende plenamente as 
especificações e requisitos mínimos descritos no Termo de Referência). 

38. O licitante que for convocado via sistema a enviar, junto a sua proposta, 
“folders”, encartes, folhetos técnicos ou catálogos dos produtos ofertados, e deixar 
de fazê-lo, terá sua proposta recusada, uma vez que a análise de sua aceitabilidade 
restará prejudicada. 

SEÇÃO XIII - DA HABILITAÇÃO 

39. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação complementar 
especificada neste Edital. 

40. Como condição prévia ao exame da documentação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, disponível no sítio 
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade 
Administrativa, disponível no sítio 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
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d) Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT) que comprove a 
regularidade da empresa com a JUSTIÇA DO TRABALHO, na forma do 
artigo 29, inciso V, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela Lei 
12.440/2011. 

40.1. A consulta ao cadastro do CNJ será realizada em nome da empresa licitante 
e também do seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, 
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

41. A licitante deverá apresentar habilitação válida (níveis I ao VI) no SICAF 
ou apresentar os documentos que supram tal habilitação. 

42. Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar, ainda, caso não 
esteja abrangida pelo seu respectivo nível de habilitação no SICAF, a seguinte 
documentação complementar: 

42.1. Ato constitutivo da empresa, tais como estatuto, contrato social ou 
declaração de empresário individual, devidamente atualizado e registrado 
junto ao órgão competente do Registro do Comércio (Junta Comercial); 

42.2. Certidões de regularidade para com a Previdência Social, o FGTS, a Receita 
Federal do Brasil, a Dívida Ativa da União e para com as Fazendas Estadual 
e Municipal; 

42.3. Prova de regularidade trabalhista, mediante certidão negativa ou negativa 
com efeitos de positiva emitida pela Justiça do Trabalho, na forma dos 
artigos 27, inciso V, e 29, inciso V, da Lei 8.666/93; 

42.4. 01 (um) ou mais atestados (ou declarações) de capacidade técnica, expedido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove já ter o 
licitante realizado fornecimento compatível com o objeto desse certame em 
características e qualidade; 

43. Para fins de habilitação, a verificação em sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.  

44. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 

SEÇÃO XIV – DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

45. A proposta ajustada ao lance final da licitante vencedora, os “folders”, 
encartes, folhetos técnicos ou catálogos, bem como os documentos exigidos para 
habilitação que não estejam contemplados no SICAF, inclusive quando houver 
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necessidade de envio de anexos, deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de 
preços, em arquivo único, por meio da opção “ENVIAR ANEXO” do sistema 
Comprasgovernamentais, no prazo de até 02 (duas) horas contadas da solicitação do 
Pregoeiro, tomando-se por base o fuso horário de Brasília.   

45.1. Caso o licitante, por alguma razão qualquer, não consiga encaminhar todos 
os documentos em arquivo único por meio da opção “ENVIAR ANEXO”, 
poderá encaminhar os documentos, DENTRO DO MESMO PRAZO FIXADO NO 

CAPUT DESTE ITEM, por meio do e-mail compras@ufgd.edu.br  ou  do fax 
(67)3410-2523, hipótese em que o Pregoeiro convocará novamente o 
licitante para o envio ou a complementação do envio da documentação por 
meio do sistema, a fim de manter a máxima transparência e permitir o 
respectivo controle social da ação administrativa. 

45.1.1. O licitante FICA CIENTE de que caso não 
encaminhe os documentos por meio do sistema 
após a sua reconvocação pelo pregoeiro, que 
ocorrerá no máximo duas vezes, será 
desclassificado do certame.   

46.  Em caráter de diligência, os documentos remetidos por meio da opção 
“Enviar Anexo” do sistema Comprasgovernamentais poderão ser solicitados em 
original ou por cópia autenticada a qualquer momento. Nesse caso, os documentos 
deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, à Coordenadoria de 
Recursos Materiais – Divisão de Compras, com endereço na Rua João Rosa Goes, 1761, 
Vila Progresso, CEP 79.825-070, Unidade I da UFGD, em Dourados/MS.  

46.1. A entrega dos documentos a que se refere esse item, se o caso, poderá ser 
realizado pelos CORREIOS, mediante SEDEX ou outro meio equivalente, 
devendo ser observada, em qualquer caso, o prazo fixado para a entrega. 

47. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, 
e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 
Documentos. 

48. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 
registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

49. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação 
deverão estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o 
respectivo endereço. 

50. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
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matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

51. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento de débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

51.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 
10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

SEÇÃO XV - DO RECURSO 

52. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de no mínimo 30 (trinta) 
minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma motivada, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

53. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer 
manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do 
sistema. A rejeição do recurso, nessa fase, se dará apenas em face do não preenchimento 
dos pressupostos recursais, tais como a tempestividade, interesse e legitimidade do 
recorrente.  

54. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 
razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as 
demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

55. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor 
recurso, no momento da sessão pública deste Pregão, implica preclusão desse direito, 
ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

56. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

SEÇÃO XVI – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

57. O objeto deste Pregão será adjudicado por ITEM à licitante vencedora, 
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após decididos os recursos, quando houver, sujeito à homologação pelo Pró-Reitor de 
Administração da UFGD. 

SEÇÃO XVII – DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO E DO PRÓ-REITOR DE 
ADMINISTRAÇÃO DA UFGD 

58. Cabem ao Pregoeiro as atribuições dispostas no art. 11 do Decreto 
5.450/2005. 

59. Ao Pró-Reitor de Administração da UFGD cabe: 

59.1. adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, se houver 
interposição de recurso; 

59.2. homologar o resultado e promover a contratação correspondente a este 
Pregão; 

59.3. anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; 

59.4. revogar este Pregão, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao 
interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado. 

60. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 
Pregão, promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 
constar originariamente da proposta ou da documentação. 

61. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a 
sua validade jurídica apresentados, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e 
habilitação. 

SEÇÃO XVIII – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E/OU EXECUÇÃO 
DOS CONTRATOS 

62. A UFGD designará servidor para exercer atos de controle e administração 
da ata decorrente deste instrumento e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos 
usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem contratados, o 
fornecedor para o qual será emitido o pedido.  

63. Somente quando o primeiro licitante registrado atingir a totalidade do seu 
limite de fornecimento estabelecido na ata será indicado o segundo e assim 
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sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o 
quantitativo de pedido for superior à capacidade do licitante da vez. 

64. A convocação do proponente pela CONTRATANTE será formalizada e 
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o 
respectivo pedido. 

65. O proponente convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, 
não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir os compromissos assumidos na 
ata estará sujeito às sanções previstas neste Edital e seus Anexos, observada a 
competência estabelecida nos artigos 5º, inciso X, 6º, parágrafo único, e 22, § 7º, do 
Decreto 7.892/2013. 

66. Quando comprovada a hipótese acima, o servidor designado para exercer o 
controle e administração da ata poderá indicar o próximo fornecedor ao qual será 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação 
de penalidades. 

SEÇÃO XIX – DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO OU 
INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

67. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efetiva 
contratação do objeto registrado, a Administração da UFGD convocará a licitante 
vencedora, durante a validade da sua proposta, para retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei 
n.º 8.666/1993. 

68. O prazo para a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

69. A retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente está 
condicionada à verificação da regularidade da habilitação parcial da licitante vencedora 
junto ao SICAF. 

70. É facultado ao Pregoeiro, quando a convocada não retirar a Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidos, convocar 
outra licitante, obedecida a ordem de classificação registrada na ata e demais exigências 
do edital e de seus anexos. 

SEÇÃO XX – DOS ENCARGOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 
DOURADOS 

71. Caberá à UFGD: 
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71.1. permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da 
UFGD para a execução do contrato; 

71.2. prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante da licitante vencedora; 

71.3. solicitar a troca dos produtos ou o refazimento dos serviços  que não 
atenderem às especificações do objeto.  

SEÇÃO XXI – DOS ENCARGOS DA LICITANTE VENCEDORA 

72. Caberá à licitante vencedora, a partir do recebimento da Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente, o cumprimento das seguintes obrigações: 

72.1. responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 
decorrentes da execução do contrato e por outras correlatas, tais como 
salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeição, vales-
transportes, fretes e outras que porventura venha a ser criadas e exigidas 
pelo Poder Público; 

72.2. respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso 
às dependências da UFGD para a execução do contrato; 

72.3. responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 
UFGD, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela UFGD; 

72.4. efetuar a troca dos produtos ou refazer os serviços que não atenderem às 
especificações do objeto, no prazo assinado pela Administração da UFGD; 

72.5. comunicar à Administração da UFGD qualquer anormalidade constatada e 
prestar os esclarecimentos solicitados; 

72.6. manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de 
habilitação exigidas neste Pregão.  

73. À licitante vencedora cabe assumir a responsabilidade por: 

73.1. todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
UFGD; 

73.2. todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados durante a entrega do material objeto deste Pregão, ainda 



       
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  
COORDENADORIA DE COMPRAS 

DIVISÃO DE COMPRAS 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2015 – PROCESSO Nº 23005.001146/2015-12 

UFGD Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 Dourados – MS,  CEP 79.800-000 
Telefone (67) 3410-2800  /  Fax: (67) 3410-2804 / E-mail: compras@ufgd.edu.br                                 

15

que acontecido em dependência da UFGD; 

73.3. encargos fiscais e comerciais resultantes da aquisição deste Pregão. 

74. São expressamente vedadas à licitante vencedora: 

74.1. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da UFGD para a 
execução do contrato decorrente deste Pregão; 

74.2. a veiculação de publicidade acerca deste Pregão, salvo se houver prévia 
autorização da Administração da UFGD; 

74.3. a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão. 

75. A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos 
sociais, comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 
Administração da UFGD, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual 
a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 
ou passiva, com a UFGD. 

SEÇÃO XXII – DA ENTREGA DA PRESTAÇÃO CONTRATADA E DA 
ATESTAÇÃO DO SEU RECEBIMENTO  

76. A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e 
tempo previstos no termo de referência, a contar do recebimento da Nota de Empenho 
ou instrumento contratual equivalente. 

77. A entrega do(s) objeto(s) contratado será acompanhada e fiscalizada por 
representante(s) da Administração da UFGD, designado(s) para esse fim, permitida a 
assistência de terceiros. 

78. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto dessa licitação 
será recebido: 

78.1. provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) 
objeto(s), para posterior verificação da conformidade do material ou da 
prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de 
referência; 

78.1.1. Tratando-se de aquisição de mercadoria cujo valor 
ultrapasse a R$80.000,00 (oitenta mil reais), o 
recebimento será efetivado por meio de comissão 
de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 
8º do artigo 15 da Lei 8.666/93. 

78.2. definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação.   
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78.2.1. Tratando-se de aquisição de mercadoria cujo valor 
ultrapasse a R$80.000,00 (oitenta mil reais), o 
recebimento será efetivado por meio de comissão 
de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 
8º do artigo 15 da Lei 8.666/93. 

79. A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os 
serviços que não atender(em) as especificações do objeto contratado no prazo fixado no 
termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 

80. A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao órgão 
competente da UFGD, mediante servidor designado para esse fim. 

81. O(s) representante(s) da UFGD anotará(ão) em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

SEÇÃO XXIII – DO PAGAMENTO 

82. A licitante vencedora deverá apresentar ao órgão competente da 
Universidade nota fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, para liquidação e 
pagamento da despesa pela UFGD. As empresas legalmente enquadradas e que já 
utilizem a Nota Fiscal Eletrônica deverão encaminhar ou disponibilizar download do 
arquivo eletrônico da NF-e e seu respectivo protocolo de autorização para liquidação e 
pagamento da despesa pela UFGD. Quanto do envio do arquivo eletrônico, deverá 
utilizar o endereço dicep@ufgd.edu.br, ou outro endereço disponibilizado pelo gestor 
do contrato. 

82.1. Salvo disposição expressa no instrumento contratual ou no termo de 
referência, a liquidação ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contado 
do recebimento definitivo do(s) produto(s), mediante ordem bancária a ser 
creditada em conta corrente (artigo 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei 
8.666/93). 

82.2. Tratando-se de despesa cujo montante não ultrapasse o limite previsto no 
inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93, o pagamento ocorrerá no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento definitivo do(s) produto(s), na 
forma do artigo 5º, § 3º, da Lei 8.666/93. 

83. A UFGD poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 

84. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de 
qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração 
de preços ou compensação financeira: 
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84.1. comprovação de regularidade junto à Justiça do Trabalho (CNDT), 
Seguridade/Previdência Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede; 

84.2. atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) contrato(s); 

84.3. cumprimento das obrigações assumidas; 

84.4. manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital. 

85. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante 
vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que 
os encargos moratórios devidos pela UFGD, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 
365

i  I = 
365

6/100  I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

SEÇÃO XXIV – DAS SANÇÕES 

86. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, no art. 28 do Decreto 
n.º 5.450/2005 e no art. 40 da Instrução Normativa SLTI nº 02/2010, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União, seus órgãos e entidades, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa, a licitante 
e a adjudicatária que: 

86.1. não assinar a ata quando convocada; 

86.2. deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 

86.3. apresentar documentação falsa; 

86.4. ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

86.5. não mantiver a proposta; 
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86.6. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

86.7. comportar-se de modo inidôneo; 

86.8. fizer declaração falsa; 

86.9. cometer fraude fiscal.  

87. A licitante e a adjudicatária estarão sujeitas à multa de até 30% (trinta por 
cento) do valor estimado para a contratação quando incorrer em uma das hipóteses da 
condição anterior. 

88. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de habilitação e participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 

SEÇÃO XXV – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

89. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 
mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
compras@ufgd.edu.br. 

90. O Pregoeiro, devidamente auxiliado por sua equipe e por outros setores 
técnicos da UFGD, especialmente aqueles que tenham elaborado ou colaborado com a 
edição do Edital, decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

91. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

92. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório 
devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
compras@ufgd.edu.br. 

93. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, por meio do link 
Acesso livre>Pregões>Agendados, para conhecimento da sociedade em geral e dos 
fornecedores, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a 
obtenção das informações prestadas. 
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SEÇÃO XXVI – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

94. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados 
na proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste 
Pregão. 

95. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiverem suportado no cumprimento da obrigação assumida. 

96. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por 
conveniência exclusiva da Administração da UFGD. 

SEÇÃO XXVII - DOS ANEXOS 

97. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

97.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

97.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de Capacidade Técnica; 

97.3. ANEXO IV – Minuta de Anexo à Nota de Empenho. 

SEÇÃO XXVIII - DO FORO 

98. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não puderem 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no 
Foro da cidade de Dourados, Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Dourados/MS, 6 de julho de 2015. 

 

 

 
ADRIANO CAVALCANTE DA SILVA 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação, do tipo menor preço por ITEM, tem como objeto a 
aquisição de EQUIPAMENTO RADIOGRÁFICO, conforme as especificações 
técnicas e de quantidades descritas neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a contratação, tendo em vista que a expansão da Universidade requer 
que seja disponibilizada a infraestrutura necessária aos processos de ensino-
aprendizagem e extensão, consequentemente dando continuidade ao conhecimento 
teórico explanado em sala de aula, garantindo-se as condições básicas para um ensino 
de qualidade e formação acadêmica satisfatória dos universitários; 

2.2. O referido equipamento será utilizado em uma unidade móvel (caminhão) 
radiológica para diagnóstico da tuberculose. 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTIDADES E ORÇAMENTO 
ESTIMADO 

3.1. A despesa com a execução do objeto de que trata esse edital é estimada em R$ 
94.500,00 (noventa e quatro mil e quinhentos reais), conforme planilha a seguir: 

Ordem 
Especificação (nome, tipo, 
embalagem etc.) 

Unidade 
Física 

TOTAL MÉDIA 
VALOR 
TOTAL 

1 
Sistema de digitalização de 
imagens radiográficas (CR) 
monocassetes 

UNIDADE 01 
R$                 

94.500,00 
R$              

94.500,00 

 

3.2. Especificações detalhadas do equipamento: 
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Ordem Especificação (nome, tipo, embalagem etc.) 

1 

SISTEMA DE DIGITALIZAÇÃO DE IMAGENS RADIOGRÁFICAS (CR) 
MONOCASSETES - Sistema de digitalização de imagens radiográficas (CR) 
monocassetes, que preencha os requisitos abaixo discriminados.a) Digitalizador: a.1) O 
sistema digitalizador deverá possuir capacidade de: Reconhecer automaticamente o 
tamanho e o tipo do cassete;  Processar, no mínimo, 40 cassetes (RX) por hora no 
formato 35x43cm em resolução de 100 microns ou 10 pixels/mm, comprovada em 
catálogo; Algoritmo específico para exames veterinários; Possibilidade de trabalhar com 
cassetes nos tamanhos 35x43cm, 24x30cm e 18x24cm para os exames de raios X. a.2) 
Resolução mínima de escala de cinzas: Aquisição de dados: 16bits/pixel; Saída mínima 
de 12 bits/pixel; Consumo de energia: 320w pico e 120 w em espera (standby). a.3) 
Acessórios: Sistema de fixação para uso móvel do equipamento; Carrinho para transporte 
do sistema (item opcional). b) Estação de trabalho para imagens de raios x: b.1) A 
estação de trabalho para imagens de raios X deve ser equipada com monitor sensível ao 
toque de no mínimo 17" (dezessete polegadas) SVGA de resolução 1280x1024 pixels ou 
superior; Conter software de processamento de exames de raios X e software adicional de 
pós-processamento de imagens que permita, a critério do operador e de forma manual ou 
automática, incrementar o contrate da imagem. b.2) Efetuar automaticamente o 
enegrecimento da borda da imagem digitalizada que não recebeu radiação; Eliminar 
automaticamente linhas de grades nas imagens; Marcar automaticamente imagens que 
foram rotacionadas e invertidas. b.3) Efetuar conexão DICON 3.0 para impressão Print; 
Efetuar conexão DICON 3.0 para teleradiologia Store. b.4) Possibilitar ao operador a 
capacidade de escolher multilayouts de impressão para permitir economia de filmes; 
Permitir o cadastramento de imagens de raios X e sistema de identificação integrado ao 
terminal, para cadastramento dos cassetes; Permitir o armazenamento temporário de no 
mínimo 4.500 imagens; Capacidade para exportar imagens para um CD nos formatos 
DICOM (com visualizador), Jpeg e raw. b.5) Nobreaks com saída de 220V compatível 
com os equipamentos, fornecimento de todos os cabos, conectores, acessórios, 
indispensáveis ao funcionamento do sistema solicitado. c) Conjunto de Cassetes e Placas 
de Fósforo por tamanho e tipo: 02 (dois) casstes + placa de fósforo tamanho 35 X 43 cm 
para radiologia computadorizada; 02 (dois) cassetes + placa de fósforo tamanho 24 X 30 
cm para radiologia computadorizada; 02 (dois) cassetes + placa de fósforo tamanho 18 X 
24 cm para radiologia computadorizada. d) Sistema de Impressão dry para a impressão a 
seco para todos os tipos de exames, exceto mamográficos: d.1) Características gerais: 
Impressora dry para uso em imagens médicas, como Tomografia Computadorizada, 
Ressonância Magnética, CR, Ultrassom, outros; Equipamento com impressão de 
tecnologia laser ou cabeça térmica, com resolução de impressão de, pelo menos, 320 dpi 
para todas as imagens nela geradas, em ambos os eixos, que utilizem filmes não sensíveis 
à luz. Possuir duas bandejas de armazenamento on-line do sistema (qualquer tamanho de 
filme em cada bandeja); O equipamento deverá ser DICOM NATIVO, ou seja, sem a 
necessidade de acessórios externos (print server) para conversão do sinal ao padrão 
DICOM 3.0; Permitir conexão com modalidades através do protocolo DICOM 3.0 e 
Ethernet TCP/IP; Carregamento dos filmes a luz do dia em magazine com capacidade de 
no mínimo 100 filmes; Controle automático da densidade de cada filme impresso. d.2) 
Características elétricas: Tensão de alimentação: 220/127 Vca; Frequência de 
alimentação: 60Hz. Potência máxima: 800 W. Consumo máximo em Stand by: 200 W. 
d.3) Características mecânicas: Trabalhar com, no mínimo, dois tamanhos diferentes de 
filmes simultaneamente carregados no equipamento (on-line), dentre cinco possíveis, a 
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escolher: 8"x10", 10"x12", 11"x14", 14"x14" e 14"x17"; Permitir, a qualquer tempo, a 
troca do tamanho do filme desejado nas bandejas de alimentação do equipamento, a partir 
de simples ajuste de nível de usuário; Ponto focal de feixe do laser de impressão ou da 
cabeça térmica, com tamanho menor ou igual a 100 microns ou mínimo de 320 dpi's; 
Profundidade de contraste de no mínimo 12 bits (4096 tons). d.4) Garantia integral de 
partes e peças, e mão de obra de um ano após o aceite da instalação do equipamento. 

 

4. PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

4.1. O objeto da presente licitação deverá ser entregue em prazo não superior a 30 
(trinta) dias contados a partir da Nota de Empenho. 

4.2. Por ser um equipamento médico usado para diagnóstico radiológico de 
tuberculose é necessário que tal objeto tenha registro na ANVISA (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária), além de estar de acordo com a Norma Técnica NBR IEC 60601.1; 

4.2.1. Fica dispensada a comprovação do registro na ANVISA e ou no órgão 
competente do Ministério da Saúde, caso o equipamento figure em lista 
oficial de dispensa de registro elaborada pelo Ministério da Saúde, 
devendo o licitante fazer a devida comprovação dessa situação à UFGD. 

4.3. As peças de reposição e acessórios referentes ao equipamento devem ter 
produção continuada por no mínimo 05 anos a contar da data do fornecimento do 
aparelho, assim como disponibilidade das peças para realização de manutenções 
preventivas e corretivas; 

4.4. O fabricante deverá indicar representante que providenciará a assistência técnica 
do produto, em um prazo de 48 horas da abertura do chamado, durante o período de 
garantia; 

4.5. O equipamento deverá acompanhar manual de operação original e atualizado, 
em língua portuguesa, além de manual de manutenção (serviço) com relação de peças e 
respectivos códigos; 

5. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO PRODUTO 

5.1.  O equipamento deverá ser entregue e instalado em uma unidade móvel 
radiológica (caminhão) e o coordenador do projeto irá receber e fiscalizar a execução de 
tal serviço; 

5.2. Todos os materiais deverão ser entregues devidamente identificados, 
acondicionado em suas embalagens originais lacradas e em perfeitas condições para 
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armazenamento, de forma a permitir completa segurança quanto à sua originalidade e 
qualidade. A falta do mesmo implicará no não recebimento do material por parte da 
UFGD. 

5.3. Na proposta de preço deverão estar inclusos todos os custos necessários ao 
atendimento do objeto, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, taxas, transportes, carga, descarga, garantia, instalação, treinamento, 
seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o fornecimento ou custo objeto em 
questão. 

6. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO (OU REFAZIMENTO DOS 
SERVIÇOS) QUANDO NÃO ACEITO PELA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender(em) 
as especificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da solicitação. 

7. FORMA DE ADJUDICAÇÃO/JULGAMENTO DO OBJETO 

7.1. Será considerada vencedora a proposta que, atendida as especificações contidas 
no Edital e seus anexos, apresentar o menor preço por ITEM. 

7.2. Para aceitabilidade da proposta, a mesma deverá estar em conformidade com as 
especificações mínimas, constantes do Edital e seus Anexos. A descrição do produto 
deverá ser detalhada com todas as suas características, de forma que se tenha uma noção 
objetiva e clara do objeto cotado. 

8. DEVERES DA CONTRATANTE 

8.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato a contratante se 
compromete a: 

8.1.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada neste edital, até 30 (trinta) 
dias da apresentação do ateste da Nota Fiscal; 

8.1.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos procedimentos de 
fornecimento do objeto contratado. 

9. DEVERES DA CONTRATADA 

9.1. Obriga-se a contratada a: 
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9.1.1. Trocar os materiais, que porventura apresentarem problemas de 
qualidade, avarias resultante de transporte, assim como defeitos em suas 
embalagens ou acondicionamentos; 

9.1.2. Fornecer treinamento de operacionalização do equipamento; 

9.1.3. Colocar à disposição da contratante todos os meios necessários para 
comprovação da qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua 
conformidade com as especificações e exigências do Edital e deste 
anexo; 

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, nos termos do artigo 55, XIII da lei 8666/93; 

9.1.5. Instalar o equipamento objeto deste certame através de técnicos 
capacitados; 

9.1.6. Responder pelos danos causados diretamente à administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a instalação e/ou 
entrega dos equipamentos. 

10. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. Para pagamento das despesas decorrentes do objeto deste Pregão Eletrônico será 
utilizado recurso oriundo do orçamento de 2015 da UFGD, ND:  

� XXXXX.XX.XX; 

11. ÓRGÃO DA UFGD QUE FISCALIZARÁ A EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1. O Coordenador do projeto (Dr. Julio Croda) será o responsável por receber e 
fiscalizar a entrega e instalação do equipamento.  

12. PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO 

12.1. O prazo de garantia do produto deverá estar de acordo com o ofertado pelo 
fabricante, não podendo, em nenhuma hipótese, ser inferior a 01 (um) ano, a contar da 
data do recebimento provisório. 
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Dourados/MS, 6 de julho de 2015. 

 
Aprovo o presente termo de referência. 

 
 
 
 

__________________________________ 

Prof. Lino Sanabria 

Pró-Reitor de Administração 

UFGD 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
   Atestamos (ou declaramos) que a empresa ........................., inscrita no 
CNPJ nº ....................., inscrição estadual nº ....................., estabelecida no (a) 
.............................. executa (ou executou) fornecimentos de .............................. para este 
órgão (ou para esta empresa). 
 
  Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela 
empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a 
desabone comercial ou tecnicamente. 

 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
___________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 

Observações: 
1) este atestado (ou declaração) deverá ser emitida em papel que identifique o órgão (ou 

empresa) emissor. 
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ANEXO III 

ANEXO À NOTA DE EMPENHO 

CLÁUSULAS NECESSÁRIAS 

NOTA DE EMPENHO Nº__________________ VALOR: __________________ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Vinculam-se a este instrumento o Termo de 
Referência/Projeto Básico, bem como o edital do Pregão Eletrônico nº 34/2015 e a 
Proposta Comercial da Contratada e/ou ato que inexigiu/dispensou a licitação, quando 
for o caso, constantes do Processo nº 23005.001146/2015-12, independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O descumprimento injustificado de uma das 
obrigações/normas previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, no Edital do 
Pregão Eletrônico ou na proposta, ou ainda a inexecução parcial ou total do objeto 
contratado ensejará aplicação das penalidades cabíveis, na forma do artigo 7º da Lei 
10.520/2002, do Decreto 5.450/2005, do artigo 87 da lei 8.666/93, tudo sem prejuízo da 
rescisão contratual, na forma dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A contratada se obriga a manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação com a Administração 
Pública Federal. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Fica a 
Contratada sujeita às seguintes penalidades, assegurado, previamente, o contraditório e 
a ampla defesa: 

a) multa pelo não atendimento a eventuais exigências legais/contratuais 
formuladas pela fiscalização: 1% (um por cento) sobre o valor do 
contrato, por dia e por ocorrência, até o limite de 10% sobre o valor do 
contrato; 

b) multa por inexecução parcial desta contratação: até 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato; 

c) multa por inexecução total desta contratação: até 30% (trinta por cento) 
sobre o valor do contrato; e 

d) Impedimento temporário de participação em licitações e de contratar com 
a União, seus órgãos e entidades, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na 
forma da Lei 10.520/2002. 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – As penalidades são independentes e a aplicação de 
uma não exclui a das outras. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – O prazo para pagamento das multas será de até 05 
(cinco) dias úteis a contar da data de intimação da decisão que a aplicar, e será recolhida 
junto à UFGD mediante GRU. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – A critério da Administração e em sendo possível, o 
valor da multa devida será descontado dos créditos que porventura a contratada tenha a 
receber da UFGD. 

SUBCLÁUSULA QUARTA – Não havendo pagamento pela contratada, o valor será 
inscrito como dívida ativa para fins de cobrança judicial, na forma da Lei 6.830/1980. 

SUBCLÁUSULA QUINTA – A critério da Administração, poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando justificado pela CONTRATADA e aceito 
pela CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA SEXTA – A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta 
Cláusula não impedirá a UFGD de pleitear valores a título de perdas e danos. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO - Conforme o disposto no Inciso IX, do 
artigo 55, da Lei 8666/93, a CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido 
Diploma Legal; 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 
artigo 78 da Lei n° 8.666/93 ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a 
efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas previstas no artigo 79 da Lei 
nº 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da 
Contratada. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado, previamente, o contraditório e a ampla 
defesa. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – A rescisão administrativa ou amigável será precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

SUBCLÁUSULA QUARTA – A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da 
Administração contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei 
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n° 8.666/93, acarreta as conseqüências previstas nos incisos II e IV do artigo 87 do 
mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou 
prejuízos pessoais ou materiais que seus empregados ou prepostos, em razão de ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, venham a causar aos bens da CONTRATANTE em 
decorrência da execução deste contrato, incluindo-se, também, os danos materiais ou 
pessoais a terceiros, a que título for. 

SUBCLÁUSULA UNICA - A CONTRATANTE estipulará prazo à CONTRATADA 
para reparação de danos porventura causados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – Havendo emissão de empenho estimativo, a CONTRATADA 
concorda em receber apenas pelo que for efetivamente entregue/prestado à 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - O prazo de vigência deste instrumento, contado a partir da 
retirada da Nota de Empenho, é o prazo que for previsto no termo de referência/projeto 
básico para a execução do objeto contratado, o qual poderá ser prorrogado na forma dos 
§§ 1º e 2º do artigo 57 da Lei 8.666/93. Havendo no termo de referência/projeto básico 
a exigência de garantia, o prazo do contrato estende-se, também, até o final da garantia. 
A retirada da Nota de Empenho pela contratada, acompanhada deste instrumento, 
o seu recebimento via fax ou o seu recebimento via correios implica pleno 
conhecimento do inteiro teor deste instrumento, assim como implica adesão 
incondicional aos seus termos.” 

CLÁUSULA NONA - O foro para dirimir eventuais litígios decorrentes da execução 
deste contrato será o da Justiça Federal do local do órgão contratante. 

Dourados, ____ de ________de 2015. 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

(Autoridade Competente da UFGD) 
(CARGO) 


